
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no RECURSO ESPECIAL N°  1578855 - RS (2016/0008155-7)

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
AGRAVANTE : OI S.A 
ADVOGADOS : JOÃO PAULO IBANEZ LEAL  - RS012037 

ANGELA IBANEZ LEAL  - RS045060 
MARTHA IBANEZ LEAL  - RS035205 
CINTIA ROBERTA KOSTE  - RS055594 

AGRAVADO  : GIOVANA CARDOSO FIDELIS HILLMANN 
ADVOGADOS : HÉLIO DA SILVA CAMPOS  - RS027003 

CAMILA FISCHER BITTENCOURT BECKER  - 
RS059169 

 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 
CORREIÇÃO DOS CÁLCULOS. REEXAME DE FATOS E 
PROVAS. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DIVIDENDOS. 
TERMO. TRÂNSITO EM JULGADO.
1. A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como 
violados, não obstante a oposição de embargos de declaração, impede o 
conhecimento do recurso especial.
2. Alterar o decidido no acórdão impugnado, no que tange à correição dos 
cálculos efetuados e violação à coisa julgada, exige o reexame de fatos e 
provas, o que é vedado em recurso especial pela Súmula 7/STJ.
3. Nos termos do Recurso Especial Repetitivo 1.301.989/RS, 2ª Seção, 
DJe de 19/03/2014, No caso das ações convertidas em perdas e danos, é 
devido o pagamento de dividendos desde a data em que as ações 
deveriam ter sido subscritas, até a data do trânsito em julgado do 
processo de conhecimento.
4. Agravo interno não provido.

   
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas 
Cueva, Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília, 15 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministra Nancy Andrighi
Relatora                
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